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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 096/2021 
Processo n.º: 299 – PE 060/2021 
Assunto: LOA 2022  

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei n.º 060/2020, encaminhado pelo Executivo 
Municipal, fixa a receita e estima a despesa para o exercício financeiro 
de 2022. 

A mensagem justificativa informa que a Receita Consolidada, 
ou seja, a receita total do Município, incluídos a Fundação Municipal de 
Artes de Montenegro (FUNDARTE), o Fundo de Aposentadoria e Pensão 
(FAP), e o Fundo de Assistência à Saúde (FAS), está prevista em R$ 
338.011.500,00 (trezentos e trinta e oito milhões, onze mil e quinhentos 
reais), um incremento de 14,80% sobre o orçado em 2021, porém em 
relação à execução de 2021, é previsto um incremento de 4,51%. 
Ressalta que foi formulada “inteiramente dentro de estimativas realistas, 
sem supervalorizações, considerando incrementos no ISS, IPTU, ICMS, 
aumento no FUNDEB e ITBI, tendo em vista ações postas em prática 
para aumento da arrecadação própria”. Destaca o pagamento das 
amortizações com serviços da dívida, perfazendo o total anual estimado 
em R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais). Salienta que 
foi incluída Reserva das Emendas Impositivas composta por R$ 
2.482.000,00 (dois milhões quatrocentos e oitenta e dois mil reais) para 
atender ao Legislativo. Ressalta a estimativa de retorno de ISSQN, com 
investimentos que foram realizados pelo Governo Federal, através do 
Pedágio na BR 386 com arrecadação de um ano inteiro, além dos 
reflexos econômicos com o controle pandemia, a contratação de uma 
assessoria técnica para auxiliar na cobrança de ISS junto às instituições 
bancárias, e a implantação do Estacionamento Rotativo. 

Esclarece que, com a implantação do Polo da Química, é 
estimado um equilíbrio no retorno de ICMS. Destaca, ainda, o programa 
Cidade Empreendedora, os possíveis reflexos no ICMS com o leilão da 
CORSAN marcado para 2022, bem como as ações da Administração 
visando melhorias e modernização dos serviços públicos. Por fim, 
menciona o intuito da Administração na busca de emendas 
parlamentares e operações de crédito, gastando menos em despesas 
correntes, com os programas Cidade Conectada e Planeja Montenegro. 

Foram apresentadas vinte e uma emendas pelos Vereadores 
e Vereadores durante o prazo regimental. Foi realizada audiência 
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pública, de forma virtual, na página oficial da Câmara Municipal, ficando 
disponível o conteúdo pelo período das 16h30 do dia 30 de novembro 
até às 16h30 do dia 03 dezembro, disponibilizando o mesmo período 
para manifestações da comunidade por meio do e-mail 
loa2022@montenegro.rs.leg.br, contemplando o que dispõe o inciso I, § 
1º, art. 48, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal). Durante esse período, não houve manifestações da comunidade. 

O processo tramitou na Comissão de Finanças e Orçamento 
que emitiu parecer, que segue anexo ao processo legislativo, cujo 
relatório apresentou quatro subemendas às emendas inicialmente 
propostas. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, 
opinando pela sua aprovação, com as emendas e as subemendas 
apresentadas, em conformidade ao Relatório aprovado pela Comissão de 
Finanças e Orçamento. 

 
É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 07 de dezembro de 2021.  
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